
PROCESSO Nº 834/17                                         PROTOCOLO Nº 14.585.542-0

PARECER CEE/CES Nº 59/17               APROVADO EM 19/07/17

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE
(UNICENTRO)

MUNICÍPIO: GUARAPUAVA

ASSUNTO:  Pedido de renovação de reconhecimento do curso de graduação em
Engenharia  Ambiental  -  Bacharelado,  da  Unicentro,  ofertado  no
campus de Irati. 

RELATOR: MÁRIO PORTUGAL PEDERNEIRAS

I - RELATÓRIO

1. Histórico

A  Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior (Seti), por meio do ofício CES/GAB/Seti nº 315/17 (fl. 153) e Informação
Técnica nº 77/17-CES/Seti (fl. 152), ambos de 19/05/17, encaminha o expediente
protocolado em 25/04/17, na Universidade Estadual do Centro-Oeste (Unicentro),
município  de  Guarapuava,  mantida  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná,  que
solicita a renovação de  reconhecimento do curso de graduação em Engenharia
Ambiental  -   Bacharelado,  ofertado no  campus de Irati,  por  meio  do ofício  nº
137/17-GR/Unicentro, de 20/04/17 (fl. 03). 

1.1 Da Instituição de Educação Superior

A  Universidade  Estadual  do  Centro-Oeste  (Unicentro),
sediada em Guarapuava, na Rua Padre Salvador, 875, Santa Cruz, foi instituída
pela Lei Estadual n.º 9.295, de 13/06/90, transformada em entidade autárquica
pela Lei Estadual nº 9.663, de 16/07/91. O reconhecimento da instituição ocorreu
por meio do Decreto Estadual nº 3.444/97, de 08/08/97. 

1.2 Dados Gerais do Curso

O  curso  de  graduação em  Engenharia  Ambiental  -
Bacharelado,  obteve  o  reconhecimento  por  meio  do Decreto  Estadual  nº  59,
publicado no Diário Oficial do Estado em 01/02/07, com fundamento no Parecer
CEE/PR nº 700/06, de 20/12/06. 
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A última renovação de reconhecimento de curso ocorreu por
meio do Decreto Estadual  nº  9.039,  publicado no Diário Oficial  do Estado em
27/09/13,  fundamentado no Parecer  CEE/CES/PR nº  35/13,  de 06/08/13,  pelo
prazo de 04 (quatro) anos, de 29/10/13 até 29/10/17. 

O Projeto Pedagógico atualizado do curso, vigente desde o
ano de 2014, apresenta as seguintes características: carga horária de 3.735 (três
mil e setecentas e trinta e cinco) horas, 40 (quarenta) vagas anuais, regime de
matrícula  seriado  anual,  turno  de  funcionamento  integral  e  período  de
integralização de no mínimo 05 (cinco) e máximo de 08 (oito) anos.

1.3 Matriz Curricular  (fls. 84 a 87)
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1.4 Objetivos do Curso

Os objetivos desse Curso são:
I - objetivo geral: formar um Engenheiro Ambiental com sólida formação
técnica,  científica  e  profissional  geral  que  o  capacite  a  absorver  e
desenvolver  novas  tecnologias  na  área  ambiental,  estimulando  a  sua
atuação  crítica  e  criativa  na  identificação  e  resolução  de  problemas,
considerando seus aspectos políticos, econômicos, sociais, ambientais e
culturais, com visão ética e humanística, em atendimento às demandas da
sociedade; 

II - objetivos específicos:
a) atender as necessidades da sociedade por um engenheiro com sólida
formação  fundamental  e  profissional,  com  conhecimentos  técnicos
científicos abrangentes sobre o meio ambiente e comprometido com a sua
preservação;
b) atuar nas áreas de produção, pesquisa, geração e desenvolvimento de
tecnologia, e docência em nível  superior.  Deverá possuir  formação que
permita  sua  participação  nos  estudos  que  envolvam  diagnóstico
ambiental;  análise  de  impactos  ambientais  de  projetos  e  de  suas
alternativas;  definição  de  medidas  mitigadoras  dos  impactos  negativos
dos  fenômenos  naturais  ou  atividades  antrópicas;  acompanhamento  e
monitoramento destas medidas ou de ações ambientais, junto aos setores
industrial, urbano e agrícola. (fl. 171)
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1.5 Perfil Profissional do Egresso

O projeto pedagógico do Curso de Engenharia Ambiental da UNICENTRO
visa  formar  um profissional  com  os  conhecimentos  requeridos  para  o
exercício das seguintes habilidades e competências:
I  -  aplicar  conhecimentos  matemáticos,  científicos,  tecnológicos  e
instrumentais à engenharia;
II - projetar e conduzir experimentos e interpretar resultados;
III - conceber, projetar e analisar sistemas, produtos e processos;
IV - planejar, supervisionar, elaborar e coordenar projetos e serviços de
engenharia;
V - identificar, formular e resolver problemas de engenharia;
VI - desenvolver e/ou utilizar novas ferramentas e técnicas;
VII - supervisionar a operação e a manutenção de sistemas;
VIII - avaliar criticamente a operação e a manutenção de sistemas;
IX - comunicar-se eficientemente nas formas escritas, oral e gráfica;
X - atuar em equipes multidisciplinares;
XI - compreender e aplicar a ética e responsabilidade profissionais;
XII - avaliar o impacto das atividades da engenharia no contexto social e
ambiental;
XIII - avaliar a viabilidade econômica de projetos de engenharia;
XIV - assumir a postura de permanente busca de atualização profissional.
(fls. 171 e 172)

1.6 Coordenadora do Curso

O curso tem como coordenadora a professora Jeanette Beber
de Souza, graduada em Engenharia Civil  (1997) pela Universidade Federal de
Ouro  Preto  (Ufop)  e  doutora  em  Engenharia  Civil  (2006)  pela  Escola  de
Engenharia  de  São  Carlos  da  Universidade  de  São  Paulo  (EESC/USP),  que
possui Regime de Trabalho em Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (Tide – 40
horas). (fl. 53) 

1.7 Quadro Docente

O  quadro  de  docentes  é  constituído  de  31 (trinta  e  um)
professores,  sendo  03  (três)  pós-doutores,  18  (dezoito)  doutores,  08  (oito)
mestres e 02 (dois) especialistas. Quanto ao regime de trabalho, 12 (doze) são
efetivos  com  Regime  de  Trabalho  em  Tempo  Integral  e  Dedicação  Exclusiva
(Tide) e 19 (dezenove) são colaboradores, sendo 18 (dezoito) com Tide e 01 (um)
com Regime de Trabalho Parcial (RT- 15 horas). (fls. 72 a 77)
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1.8 Relação Ingressantes/Concluintes (fl. 51)

2. Mérito

O  curso  de  graduação  em  Engenharia  Ambiental  -
Bacharelado, da  Universidade Estadual do Centro-Oeste (Unicentro),  município
de Guarapuava, ofertado no  campus  de Irati, participou do Exame Nacional de
Desempenho de Estudantes (Enade/2014),  e  obteve o Conceito  Preliminar  de
Curso (CPC-4),  conforme extrato  à folha 14,  ficando dispensado de avaliação
externa, com fundamento no artigo 52, da Deliberação nº 01/10-CEE/PR, vigente
à época do protocolo.

A instituição informou que todos os projetos pedagógicos dos
cursos  de  graduação  foram  revisados  e  houve  a  inserção  dos  conteúdos
específicos de Educação Ambiental e de Direitos Humanos, em atendimento à
legislação nacional e estadual.

Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto
pedagógico do curso, constata-se que: 

a) em relação ao curso: a instituição atende integralmente à
legislação vigente; 
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b)  em  relação  à  instituição:  atende  de  forma  parcial  às
Deliberações  nº  04/13-CEE/PR  e  nº  02/15-CEE/PR  que  tratam  das  Normas
Estaduais  para  a  Educação  Ambiental  e  Educação  em  Direitos  Humanos  no
Sistema Estadual de Ensino do Paraná, respectivamente.

II - VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  de
reconhecimento do curso de graduação em Engenharia Ambiental - Bacharelado,
da Universidade Estadual do Centro-Oeste (Unicentro), município de Guarapuava,
ofertado no campus de Irati, mantida pelo Governo do Estado do Paraná, pelo
prazo de 05 (cinco) anos, de 30/10/17 até 29/10/22, com fundamento nos artigos
48 e 52, da Deliberação nº 01/10-CEE/PR, vigente à época do protocolo.

O Projeto Pedagógico atualizado do curso  apresenta  carga
horária de 3.735 (três mil e setecentas e trinta e cinco) horas, 40 (quarenta) vagas
anuais,  regime de  matrícula  seriado  anual,  turno  de  funcionamento  integral  e
período de integralização de no mínimo 05 (cinco) e máximo de 08 (oito) anos.

Determina-se à instituição o atendimento à:

a)  Deliberação  nº  04/13-CEE/PR,  que  trata  das  Normas
Estaduais para a Educação Ambiental no Sistema Estadual de Ensino do Paraná; 

b)  Deliberação  nº  02/15-CEE/PR,  que  dispõe  sobre  as
Normas Estaduais para a Educação em Direitos Humanos no Sistema Estadual
de Ensino do Paraná. 

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (Seti), para fins de homologação (artigos 8º
e 54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR). 

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.

 Mário Portugal Pederneiras
   Relator
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DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por 03 (três) votos
favoráveis, declarando-se o Conselheiro Aldo Nelson Bona impedido de expressar
voto a respeito da matéria.

         Curitiba, 19 de julho de 2017.

Jose Dorival Perez
Vice-Presidente da CES

Oscar Alves
Presidente do CEE
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